
PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Vereadores de Toritama-PE

Casa Legislativa João Manoel da Silva
O FUTURO ESTÁ AQUI

COMISSÃODE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESADO CIDADÃO

“NúMERO E Tipo:
| 12 (primeira) Reunião Extraordinária

DATA E HORÁRIO:
| 04 de fevereiro de 2026 às 09h20

LOCAL:
|

Casa Legislativa João Manoel da Silva, situada à R. Ernesto Herculino Cordeiro, 199,
Centro, Toritama — PE.

PRESENÇAS E RELATORIA:

Presidente: José Carlos da Silva Presente
Membro: Marli Ferreira do Nascimento (pares) Presente
Membro: Matheus Silva Santana (ímpares) Presente
Suplente: José Edmilson da Silva Presente
Suplente: Mariana Maria do Nascimento Araújo Leal Presente

PAUTA

PLOE 01/2026 | Altera a Lei nº 1.894/2022, com alterações dada pelas Leis nº

(OCORRÊNCIAS:

1.936/2023, nº 1.952/2023, nº 2.006/2024 e nº 2.044/2025, para
reajustar o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do
Município de Toritama — PE.

|
1. Não houve ocorrências.

b
ur

PLOE 01/2026

PROPOSIÇÕES ÍMPARES

Altera a Lei nº 1.894/2022, com alterações dada pelas Leis nº
— 1.936/2023, nº 1.952/2023, nº 2.006/2024 e nº 2.044/2025,

para reajustar o piso salarial profissional dos AgentesERua: ERNESTO HERCULINO CORDEIRO, Nº 199 —- TORITAMA — PE —- CEP 55.125-000
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InterlegisO FUTURO ESTÁ AQUI

Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às
Endemias (ACE) do Município de Toritama — PE.

Relatoria: Matheus Silva Santana
Apresentação: 03 de fevereiro de 2026

Quórum: Maioria Simples
Emendas: Não Houve
Parecer: Pela Aprovação
- Votos: Marli Ferreira do Nascimento: Pela Aprovação

José Carlos da Silva (Presidente): Dispensado

embro

Membro
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